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PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - C. Postal, 18
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DA 98 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 1º ANO LEGISLATIVO
Es LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÚPOLIS,REALIZADA NO DIA

DE AGÔSTO DE 1989.                                                        
         

Aos vinte e dois dias do mês de agôsto de mil
pvecentos e oitenta e nove (22.08.89), as 20,00 horas, reuniu-se

âmara Municipal de Cordeirópolis, a fim de realizar a 98 Ses-/
Legislativa Extraordinária do 1º ano Legislativo da 108 Legis

atura do Município de Cordeirópolis, referida Sessão foi presidi
a pelo vereador José Valter Mascarin e secretariada pelo verea-/
E Isael José Felippe, 1º Secretário, o qual por determinação do

Tr. Presidente,procedeu a verificação de presença, constando a -/
esença dos vereadores a saber: Carlos Aparecido Barbosa, Geral-

jo Peruchi, Gumercindo Bernardino Botechia, Haroldo de Jesus Mene

es, Irio Alves, Ivair Cabrini, Isael José Felippe, José Fortuna-
o Priminini, José Jorente, José Usmar Mometti, José Valter Masca
in, Orlando Vito, Paschoal Florivaldo Zaros. Havendo número legal
) Sr. Presidente deu por iniciado os trabalhos da presente Sessão
| determinando ao 1º secretário Isael José Felippe a leitura da /

ATA dos trabalhos Legislativos da Sessão anterior, Em seguida e -
Sr. Presidente instalou o horário destinado à Ordem do Dia que -/
constou do seguinte: PROJETO DE LEI Nº 040/89-pMC- de 14 de agos-
to de 1989. Altera e Acrescenta Dispositivos à Lei Municipal nº =

1508, de 04,.01.89-(Estabelece Diretrizes para'a Reorganização Ad-
ministrativa e dos Serviços Municipais)conforme Especifica, O re-
ferido Projeto de Lei recebeu pareceres favoráveis de todas as /-
Comissões Técnicas da Casa, colocado em discussão nenhum vereador
se manifestou, colocado em votação foi aprovado por unanimidades
PROJETO DE LEI Nº 041/89-PME- DE 14 DE AGÓSTO DE 1989. Revoga a /
Lei Municipal nº 1521, de 04.05.89 (Autoriza o Poder Executivo a

Conceder auxílio Financeiro à Cooperativa Habitacional de Araras-
Seccional de Cordeirópolis, ria Forma Que Especifica e Dã Qutras /
Providências)s 0. BefegideoBsojedaidesLei recebeuipareesres favora
veis de todas as Comissões Técnicas da Casa, colocado em discus=/
são nenhum vereador se manifestou, colocado em votação foi aprova
do por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 042/89-PME-DE 14 DE AGÓSTO/

DE1989, concede a COHAB-BDy ISENÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS IMOBILIÁ
“RIOS INCIDENTES SOBRE TERRENOS E/OU CONSTRUÇÕES DO NÚCLEO HABITA-

CIONAL DE CORDEIRÓPOLIS (LEI 1401 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1986). O /
Teferido Projeto de Lei recebeu pareceres favoráveis de todas as
“Comissões Técnicas da Casa, colocado em discussão nenhum vereador
Se manifestou, colocado em votação foi aprovado por unanimidades
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DA 98 SeLeDe do dia 22/08/89-continuação, f1s.02

JETO DE LEI Nº 043/89-PMC- DE 14 de agôsto de 1989, Autoriza
ração De Convênio Com a Secretaria De Estado De Saúde, Do /

ado De são Paulo, e Dá Qutras Providências, O referido Proje-
de Lei recebeu pareceres favoráveis de todas as Comissões Têc
as da Casg, colocado em discussão nenhum vereador ne manifes=/
» colocado em votação foi aprovado por unanimidade, PROJETO -
LEI Nº 044/89-PMC- DE 14 de agôsto de 1989, Altera a Lei Muni

nº 1508 de 04.01,89 (Estabelece Diretrizes Para a Reorgani
30 Administrativa e Dos Serviços Municipais, Conforme Especi-

e Dá Qutras providências. O referido Projeto:de Lei recebeu
eres favoráveis de todas Comissões Técnicas da Casa, coloca

em discussão, a Bancada do PDS e PFL, disse que éra contra o

ojeto de Lei, colocado em votação foi aprovado por sete a seis
ando sete votos favoráveis do PMDB e seis votos contrários dos/
is do PDS e PFL. Nada mais havendo o Sr. Presidente encerrou -
“trabalhos da presente Sessão, agradecendo a presença de todos
convocando os srsevereadores a uma Sessão Extraordinária marca

3 para o dia 24 próximo as 18,00 horas, e determinando a lavra-
ira da presenre ATA, para constar dos trablhos Legis do
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